
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
EST AJ>O DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEl N~ 090/1.998. 

AUTORIZA ABERl'URA DE CRÉDil'O SlWLE
MENTAR. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMAl{A 11UNICIPJ\L 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEUU1N1'E LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
Crédito Suplc1ncntar, além do estabelecido na Lei Nº 057/97, de 28 de novembro 
de 1.997, até o limite de 20o/n (vinte por cento) do total do Orçamento Municipal, 
para os Órgãos e as seguintes Secretarias: 

I - Gabi11ete do Prefeito 

IJ - Asse8soria Jurídica 

III - Coordenação de Pla11ejan1cnto 

TV - Secretaria M11nicipal de Administração 

V - Secretaria Municipal de Finanças 

VI - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Vil - Secretaria Municipal de Etlucação, Cultura e Esportes 

VIII - Secretaria Municipal de Sa(1de 

IX - Secretaria Municipal de Ação Social 

X- Secretaria Municipal tlc Dcscnvolvime11to Econômico 

XI - Secretaria M11nicipal de Tnterior e 'l'ransportes 
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Art. 2º - Os recursos para fazer face a abertura dos referidos 
créditos, advirão das resultan\es de a1111lações parcial ou total de dotações 
orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em Lei e ou provenientes de 
excesso de arrecadação. 

Art. 3º - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições e1n contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, aos 08 de setembro de 1.998. 
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